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Documento assinado
 eletronicamente por Horcades Hugues Uchoa Sena Junior, Procurador do
Estado, em 06/04/2022, às
19:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste
 documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0027778424 e o
código CRC 3A1302C3.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0036.610785/2021-59 SEI nº 0027778424
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TECHMED
ENGENHARIA CLINICA

TECHME
ENGENHAKIA CZINICA

CRONOGRAMA ANUAL DE MANUTENÇÃO PEVENTIVA

Contrato nº 002/2019

EAS: Hospital Carlos Chagas
Cidade: Ariquemes/RO

Ano Referência: 2019
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CL 572
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Eagenheiro Clinice
Gerente de Enfermagem

S
a

TECHMED ENGENHARIA CLÍNICA- SAMOEL MELO-ME - CNPJ - 12.704.512/0001-18
Fone Escritório: (69) 3443-5887 - WhatsApp Assistência: (69)98445-1082Email: adm@techmedengenharia.com.br assistencia@techmedengenharia.com.br

Rua Joaquim Pinheiro Filho №° 4058 Rairro Villane do SAl I Canaal
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Rua Raimundo Cantanhede, nº 1080 - Setor 02 – CEP: 76.890-000 - E-mail: supel@jaru.ro.gov.br - Fone: (69) 9.9349-4710 - Jaru/RO

Processo Administrativo nº 14723/PMJ/2024Referência: Pregão Eletrônico n° 047/PMJ/2025
OBJETO: Registro de preços visando a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO SERVIÇOS DEGERENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CALIBRAÇÃOE REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.
Recorrente: BR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 13.885.003/0001-00.Recorrida: AIRMED MEDICAL LTDA, CNPJ nº 47.217.118/0001-30.

INTRODUÇÃO
Em cumprimento ao disposto no art. 8º, § 5º da Lei 14.133 de 2021 o Pregoeiro desta AdministraçãoPública Municipal, instituído pela Portaria n. 045/GP/2025, procedeu o julgamento do Recurso interposto pelaempresa BR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, denominada Recorrente, tempestivo, a qual semanifestou em sede do prazo para intenção de recurso, apresentando-o pelo endereço eletrônico conformeexposto no edital, após a finalização do Pregão Eletrônico.

DA ADMISSIBILIDADE
Em regra, o critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestação imediata e motivada, daintenção de recorrer, tão logo seja declarado o vencedor do certame, importará na decadência desse direito,e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. No mesmo sentindo aLei de licitações 14.133 de 2021, disciplina com regra que qualquer licitante poderá manifestar imediata emotivadamente a intenção de recorrer, nos termos do art. 165 da Lei 14.133/21:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, emface de:
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; § 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude dodisposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintesdisposições:
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazopara apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado nadata de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção dainversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editadoo ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deveráproferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Destarte, a peça recursal apresentada cumpre os requisitos de admissibilidade previstos nalegislação, pelo que se passa à análise de suas alegações.

DA CONTRARRAZÃO
As contrarrazões apresentadas tempestivamente pela empresa AIRMED MEDICAL LTDA, podendoser analisadas através da sala da disputa, bem como serão juntadas aos autos do processo.
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DA ANÁLISE DO RECURSO
As razões apresentadas pela Recorrente motivaram-se em argumentos de que a pregoeira docertame proporcionou tratamento diferenciado entre as empresas solicitando a planilha de composição decustos de algumas empresas e não solicitando a outras. Também informa que a licitante habilitadadescumpriu com o tópico 13.20.8. do edital, que diz respeito ao envio da Certidão de Acervo Técnico (CAT).

Pois bem, é a síntese dos fatos.
No chat, é possível observar os seguintes eventos, todas em “grifo nosso”:

Uma vez que o edital não exige a planilha de composição de custos, foi solicitado o documento emvistas ao desconto ofertado pela empresa, uma vez que o valor orçado se deu em R$ 538.105,44 e o valorofertado fora de R$ 272.250,00, totalizando 49,4058% de desconto.
A lei traz, em seu artigo 59, quanto à desclassificação de empresas que apresentarem preçosinexequíveis, conforme: “Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:” (...) “III - apresentarem preçosinexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;”.
O edital considera “inexequível” o desconto acima de 50% do valor orçado pela administração.Vejamos:

“12.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostasvalores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
12.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apósdiligência do (a) pregoeiro (a), que comprove:
12.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
12.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
12.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.”

Se fazendo, então, o desconto ofertado em 49,4058%, verificou-se a proximidade do valor em relaçãoà margem mínima aceita sem necessidade de envio dos custos ou outro método que comprove aexequibilidade da proposta da proponente.
Nesse sentido, foi solicitado, junto aos demais documentos, a declaração de exequibilidade e, quandoo licitante perguntou “será necessário o envio da planilha de custos?” esta pregoeira entendeu que estavareferenciando à declaração de exequibilidade da proposta.
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A empresa, então, foi inabilitada por descumprimento de pontos do edital que não dizem respeito aoenvio, ou não, da planilha de composição de custos, como poderão ser observadas as razões na imagemabaixo retirada do chat da sala da disputa:

Assim, então, foi aceita a proposta da próxima classificada, Creare Tech, no valor de R$ 275.000,00.Assim, o valor ofertado se fez em 48,8947% do valor orçado pela Administração Pública. Onde manteve-sea solicitação da planilha de custos, para que fosse possível verificar a exequibilidade da proposta.
Ao final dos prazos, a empresa foi inabilitada por outros motivos não relacionados ao envio da planilhade composição de custos, como será demonstrado abaixo:

Assim, a proposta do fornecedor AIRMED MEDICAL foi aceita, no valor de R$ 300.000,00, se fazendoem 44,2488% de desconto em relação ao valor orçado pela administração pública. Diferença essa,considerada segura, em relação ao mínimo solicitado, para que não se visse mais a necessidade decomprovação por meio de planilha de composição de custos, uma vez que nem mesmo fora solicitada adeclaração de exequibilidade da empresa AIRMED, diferentemente das outras até então.
Na oportunidade, a Recorrente perguntou à pregoeira quanto ao envio da planilha por parte da licitante,informando que notou-se o não envio da planilha e, a pregoeira mencionou que não era uma exigência, masque poderia solicitar a diligência, caso os demais licitantes vissem a necessidade. Assegurando a isonomiae imparcialidade do ato.
Assim, a Recorrente mencionou que, na data de abertura do pregão, era necessário o envio e, então,foi aberto o prazo para a licitante vencedora encaminhar a planilha de composição de custos, que envioutempestivamente.
A Recorrente, então, se sentindo lesionada pelos atos desta pregoeira, mencionou o item 12.10. Doedital, que diz o texto: “12.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seusrespectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preçoselaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocadopara apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados aovalor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.”
No caso desta licitação, o custo global não foi estimado utilizando a decomposição dos custos unitáriospor meio de planilha de composição de custos. Em verdade, o custo foi estimado através de cotações, nãocabendo a menção e utilização do tópico para exigências de formulação de proposta.
Ainda na oportunidade, foi mencionado que não foi dado o mesmo prazo para a primeira e segundacolocada em apresentar documentos faltantes e, quanto a essa informação, incumbe destacar que todos oslicitantes possuem oportunidade de solicitação de prorrogação do prazo para envio da documentação,conforme dispõe o tópico 13.9.1., que traz o texto “Os documentos exigidos para habilitação que não estejamcontemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas)HORAS ÚTEIS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do (a) pregoeiro (a).” (grifo nosso).
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É possível observar, através do chat, que nenhum dos licitantes solicitou a prorrogação do prazo. Doedital: “5.22.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçãofundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.” (grifo nosso).
Dessa forma, tentou, esta pregoeira, informar a aplicabilidade do item 12.10. do edital, dispondo nochat da licitação: “Boa tarde, esse item 12.10. É quando o custo unitários por meio de Planilha de Custos eFormação de Preços elaborada pela Administração, o que não é o caso desse processo, sendo que este foifeito cotação normal sendo elas no bando de preços.”.
Como se pode verificar, as ações da pregoeira se fizeram necessárias para proteger e garantir acontratação de fornecimento adequado, diligenciando preços que se aproximavam do mínimo aceito, dentrode suas atribuições e oportunizou a todos a verificação da planilha de custos pela empresa, até então,vencedora do certame. Bem como foi possível constatar que nenhum fornecedor foi previamente inabilitadoem razão do não envio da planilha.
No tocante ao suposto não envio da CAT: foram enviados e podem ser observados os documentos,disponíveis a todos, na sala da disputa, no menu HABILITANET > Baixar Arquivos > selecionando a pasta daairmed e realizando o download do arquivo .rar. Na pasta 5 – ATESTADO, é possível observar váriosdocumentos de Certidão de Acervo Técnico (CAT) enviados, não restando dúvidas quanto ao cumprimentodo disposto no 13.20.8.

DA DECISÃO DO PREGOEIRO
Diante do exposto, primando pelos princípios e dispositivos legais aplicáveis ao feito, sem nada maisa considerar, conhecemos do recurso interposto, porém, no mérito, decido por INDEFERIR o pedido daRecorrente, no sentido de MANTER inalterada a execução do procedimento licitatório, sendo a manutençãoda habilitação da empresa vencedora.
É importante destacar que o presente instrumento não vincula a decisão superior acerca do certame.Desta maneira, submetemos a presente decisão à autoridade competente para apreciação.

Jaru/RO, 24 de junho de 2025.

Ivanilda Lucas de AndradePregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PARECER JURÍDICO

 

Processo: 14723/PMJ/2024
Destino: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO NO ÂMBITO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/PMJ/2025

 
RELATÓRIO
 

Trata-se do Processo Administrativo nº 14723/2024, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem
por objeto  o registro de preços visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos,
manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, da Prefeitura Municipal de Jaru-RO.

Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer acerca do
recurso administrativo interposto pela empresa BR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 13.885.003/0001-00.

Em síntese, a empresa recorrente sustenta que a decisão de habilitação da AIRMED MEDICAL
LTDA. no certame violou os princípios norteadores das licitações, que foram concedidos prazos exclusivos
para a correção de falhas na documentação da referida empresa. Além disso, alega que a AIRMED não
apresentou a Certidão de Acervo Técnico que era exigida no edital. Diante disso, solicita a revisão da
decisão de habilitação, com a consequente inabilitação da AIRMED, a fim de garantir a observância dos
princípios da legalidade e da isonomia no processo licitatório.

Em que pese a argumentação apresentada, o(a) pregoeiro(a), em decisão motivada nos autos,
conheceu o recurso interposto, mas, no mérito, indeferiu o pedido, mantendo inalterado o julgamento da
fase de habilitação, com a inabilitação da Recorrente e a habilitação da empresa vencedora do certame.

Diante disso, os autos são submetidos à análise jurídica para a emissão do parecer pertinente.
É o relatório

 
FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente análise se limita aos aspectos jurídicos do
procedimento licitatório em questão, não competindo a esta unidade jurídica adentrar em avaliações de
natureza técnica, econômica ou relacionadas à oportunidade e conveniência da contratação, conforme
previsto na Lei nº 14.133/2021.

O presente parecer fundamenta-se no art. 168, parágrafo único, da referida legislação, segundo
o qual a autoridade competente será assistida pelo órgão de assessoramento jurídico na formulação de
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suas decisões, cabendo a este a função de dirimir dúvidas e subsidiar a autoridade com as informações
jurídicas necessárias.

O instrumento convocatório que regeu o certame, acompanhado de seus
respectivos documentos instrutivos, foi elaborado em conformidade com os princípios constitucionais que
norteiam a atuação da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade,  publicidade e eficiência, conforme estabelecido no caput do art. 37 da Constituição da
República, bem como em consonância com os dispositivos legais que disciplinam o processo licitatório no
ordenamento jurídico brasileiro.

Assim, observa-se que o julgamento de qualquer procedimento licitatório deve se basear em
critérios concretos, previamente exigidos pela Administração Pública, confrontados com as propostas
apresentadas pelas empresas licitantes, dentro dos parâmetros definidos no instrumento convocatório.

A recorrente sustenta, de forma sintética, que a concessão de prazos adicionais exclusivamente
à AIRMED MEDICAL LTDA para correção de falhas documentais configura tratamento desigual entre os
licitantes e que tal medida compromete a competitividade e a imparcialidade do certame, prejudicando a
transparência e a equidade do processo licitatório. No que tange à qualificação técnica, a recorrente
destaca que a ausência da Certidão de Acervo Técnico exigida no edital constitui descumprimento direto
das condições estabelecidas para a habilitação, comprometendo a comprovação da capacidade técnica da
empresa habilitada e, consequentemente, sua aptidão para executar os serviços licitados.

Nas contrarrazões, a empresa Recorrida refutou as alegações, argumentando que o edital não
exigia a apresentação de planilha de composição de custos. Em relação à Certidão de Acervo Técnico,
demonstrou ter atendido integralmente às exigências editalícias, por meio da apresentação das CATs
emitidas pelo CREA, que comprovam a experiência do responsável técnico em serviços de manutenção e
calibração de equipamentos médico-hospitalares, conforme previsto no instrumento convocatório.
Requereu, ao final, o improvimento integral do recurso, com a manutenção da decisão favorável à sua
habilitação e adjudicação no certame.

Ocorre que o Pregoeiro, ao constatar que a proposta apresentada poderia ser inexequível, por
ser cerca de 50% inferior ao valor estimado, solicitou a planilha de composição de custos à empresa,
mesmo não sendo esse documento exigido inicialmente no edital. A medida teve por objetivo verificar a
viabilidade da proposta, em razão do expressivo desconto ofertado.

Conforme previsto no edital, considera-se inexequível o desconto superior a 50% em relação ao
valor orçado pela Administração. No caso, o desconto ofertado foi de 49,40%, percentual bastante próximo
ao limite mínimo, o que justificou, como medida de cautela, a solicitação da declaração de exequibilidade
juntamente aos demais documentos.

Ressalta-se que a recorrente não foi inabilitada pelo fato de não ter enviado a planilha de
composição de custos, mas sim pelo fato de descumprir os pontos previstos no edital no item 13.20.9 e
descumprimento em parte do item 13.20.3.3,  sendo, portanto, inabilitada para o certame.

Por conseguinte, a proposta da próxima licitante classificada, a empresa CREARE TECH, foi
analisada. A esta também foi solicitada a planilha de composição de custos, tendo em vista que o valor
proposto correspondia a um desconto de 48,89% sobre o valor orçado pela Administração Pública, com o
objetivo de verificar a exequibilidade da proposta. No entanto, a inabilitação da empresa decorreu de
outros fatores, não relacionados à ausência da planilha, especificamente o não atendimento ao item
13.20.9 do edital.
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Diante disso, a proposta da empresa AIRMED MEDICAL foi a próxima a ser considerada. A
proposta foi correspondente a um desconto de 44,24% em relação ao valor orçado. Tal percentual é inferior
ao limite que enseja dúvidas quanto à exequibilidade da proposta, razão pela qual não houve necessidade
de exigência de planilha de composição de custos.

Da análise dos autos, verifica-se que a decisão do Pregoeiro encontra-se amparada nos
princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade, da isonomia e da razoabilidade,
estando devidamente fundamentada em elementos constantes no edital e nas manifestações técnicas
inseridas no processo.

A inabilitação da empresa Recorrente decorreu do descumprimento de exigências expressas no
edital, especialmente nos itens 13.20.9 e 13.20.3.3, sendo irrelevante, para esse fim, a discussão sobre a
apresentação ou não da planilha de composição de custos. Ademais, a solicitação desse documento à
empresa classificada em posição posterior foi legítima e justificada, diante do desconto expressivo
apresentado, o qual se aproximava do limite que enseja a análise de exequibilidade, conforme previsto no
edital.

No tocante à alegação de ausência de Certidão de Acervo Técnico pela empresa habilitada,
verifica-se que esta apresentou a documentação exigida, atendendo às disposições editalícias. Do mesmo
modo, não há nos autos qualquer indício de favorecimento indevido ou concessão de prazos exclusivos à
empresa AIRMED MEDICAL LTDA, sendo todas as medidas adotadas justificadas pelas peculiaridades das
propostas e pela necessidade de preservação do interesse público.

Diante do exposto e considerando os argumentos apresentados, conclui-se que os argumentos
apresentados pela Recorrente são insuficientes para ensejar a revisão da decisão administrativa. Assim,
recomenda-se a manutenção do resultado divulgado, uma vez que o procedimento seguiu rigorosamente as
disposições editalícias e legais, garantindo a transparência, isonomia e regularidade do certame, além de
assegurar a contratação adequada em atendimento ao interesse público.
 
CONCLUSÃO

Pela fundamentação acima exposta, em estrita observância aos princípios que regem a Licitação
e a Administração Pública, conclui-se por CONHECER do Recurso Administrativo interposto pela empresa
TWI TECNOLOGIA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA ME, manifestando-se, contudo, pelo NÃO PROVIMENTO do
referido recurso, com a consequente manutenção do julgamento inicial, que declarou a habilitação da
empresa vencedora e a regularidade do procedimento licitatório. 

 É o parecer.
 Submeto os autos à decisão da autoridade competente, conforme previsto no § 2º do art. 165

da Lei nº 14.133/2021.

Jaru/RO, 25 de junho de 2025.

 
ANA LUCIA ALVES CAMPOS

Assessor(A) Jurídico(A) da SEGAP
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Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA ALVES CAMPOS, Assessor (a) Jurídico
(a) da SEGAP, em 27/06/2025 às 09:39, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.
Documento assinado eletronicamente por JOAO GABRIEL BURATTI DE OLIVEIRA, Assessor
(a) Técnico (a), em 27/06/2025 às 09:40, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3240033 e
o código verificador 3653F5CF.

Referência: Processo nº 1-14723/2024. Docto ID: 3240033 v1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

DECISÃO Nº 271/2025
Processo...: 14723/2024
Assunto....: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

CONSIDERANDO que a Administração Pública está adstrita à observância dos
princípios  insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal, notadamente os da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, os quais devem nortear todos os atos administratvos;

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo nº 14723/2024, cujo objeto é o Pregão
Eletrônico nº 047/PMJ/2025, na modalidade pregão eletrônico para registro de preços, visando a futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo o
gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em
equipamentos hospitalares, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA,
da Prefeitura Municipal de Jaru/RO;

CONSIDERANDO o Recurso - BR Serviços de 24/06/2025 (ID 3236745), interposto pela empresa
BR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.885.003/0001-00, por meio do qual a
Recorrente alega ter havido tratamento diferenciado entre as empresas licitantes, especialmente quanto à
exigência da planilha de composição de custos, que teria sido solicitada a algumas licitantes e a outras não,
além de alegar que a empresa habilitada teria descumprido o item 13.20.8 do edital, referente à
apresentação da Certidão de Acervo Técnico (CAT);

  CONSIDERANDO a Decisão do Pregoeiro (a) de 24/06/2025 (ID 3236763), que conheceu o
recurso e, no mérito, indeferiu o pedido, destacando que suas ações foram necessárias para garantir a
adequada contratação, atuando dentro de suas atribuições ao diligenciar propostas com valores próximos
ao limite mínimo aceitável, e que oportunizou a verificação da planilha de custos apresentada pela, até
então, empresa vencedora do certame, não havendo, contudo, qualquer inabilitação por ausência dessa
planilha;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico 13 de 25/06/2025 (ID 3240033), que, após a análise do
recurso, manifestou-se pelo seu conhecimento e, no mérito, opinou pelo não provimento, recomendando a
manutenção do julgamento inicial que declarou a habilitação da empresa vencedora e a regularidade do
procedimento licitatório. Ressaltou que os atos praticados pelo Pregoeiro encontram-se amparados nos
princípios que regem a Administração Pública e os processos licitatórios, especialmente os da legalidade,
isonomia e vinculação ao edital. Destacou, ainda, que a inabilitação da empresa Recorrente decorreu do
descumprimento de exigências editalícias distintas da apresentação da planilha de composição de custos, e
que a empresa habilitada apresentou integralmente a documentação exigida, atendendo aos critérios
estabelecidos no instrumento convocatório.

Diante de todo o exposto, acompanho a decisão do Pregoeiro e do Parecer Jurídico, para
CONHECER do Recurso Administrativo interposto pela empresa BR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, e, no
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mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, uma vez que os argumentos apresentados carecem de fundamentação
jurídica e técnica suficiente para infirmar a regularidade do procedimento licitatório ou justificar a revisão
da decisão que adjudicou o item à empresa vencedora.

JARU/RO, 27 de junho de 2025.

JAINE CORDEIRO BARBOZA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA

Elaborado por: JOAO GABRIEL BURATTI DE OLIVEIRA
Assessor (a) Técnico (a) de Compras da SEGAP
 

 

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por JAINE CORDEIRO BARBOZA, Secretário (a)
Municipal, em 27/06/2025 às 11:15, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3245086 e
o código verificador 145B6A32.

Referência: Processo nº 1-14723/2024. Docto ID: 3245086 v1
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De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 09:18

ATAS, RELATÓRIOS E TERMO DE ADJUDICAÇÃO PE N°047_PMJ_2025 (1)

Anexo(s)
ATAS.pdf
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De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 09:25

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO.

Anexo(s)
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO.pdf
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<#E.G.B#24654#36#27445/>
<#E.G.B#24651#36#27437>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº78/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/PMJ/2025

PROCESSO Nº 14723/PMJ/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CALIBRAÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Jaru, Estado de Rondônia, com fundamento no art. 71, IV, da Lei Federal n.º 
14.133/21 e Decreto municipal 13.173/GP/2021, considerando o Parecer Jurídico 1182 de 03/07/2025 (ID 3258420), torna público para o conhecimento 
de todos e a quem possa interessar, a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, e AUTORIZA a contratação, no valor abaixo descrito, 
em favor da respectiva empresa:

FORNECEDOR CNPJ Valor

AIRMED MEDICAL LTDA 47.217.118/0001-30 R$ 300.000,00

Valor Total: R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais)

Jaru/RO, 07 de julho de 2025.

JAINE CORDEIRO BARBOZA
Secretária Municipal de Saúde - SEMUSA

<#E.G.B#24651#36#27437/>

Protocolo 27437
<#E.G.B#24652#36#27439>

LEI  Nº  4.067, DE 01 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARU Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º  São estabelecidas as Diretrizes Orçamentária de Jaru para o exercício de 2026, em cumprimento ao disposto nos artigos 96 ao 100 da 
Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, compreendendo:

 I - das disposições preliminares;

 III - das prioridades da administração pública;

 IV - da estrutura e organização dos orçamentos;

 V - das diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos do município;

 VI - normas relativas ao controle de custos;

 VII - das diretrizes para Execução da Lei Orçamentária;

 VIII - das disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

 IX - das disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;

 X - das disposições Relativas às Despesas com Pessoal;

 XI - Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma de Desembolso;

 XII - Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e Privadas;

 XIII - Disposições Finais.

 Parágrafo único. Integram esta Lei o Anexo I de Metas Fiscais e o Anexo II de Riscos Fiscais.

CAPÍTULO II
DAS METAS E RESULTADOS FISCAIS

econômica, nos parâmetros macroeconômicos utilizados para a estimativa das receitas e despesas que farão parte do Projeto de Lei Orçamentária, as 

Fiscais.

de cálculo, no referido Projeto de Lei.
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De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 09:32

OFÍCIO RETIFICADO EMPRESA DETENTORA DA ARP A SER ADERIDA

Anexo(s)
OFICIO - AIRMED.pdf
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AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ 47.217.118/0001-30

Fone: (69) 9 8467-8092

TV PINTASSILGO, 3816 SETOR 02 ARIQUEMES/RO CEP: 76.873-252

OFÍCIO Nº 16/2025

Ariquemes RO, 08 de setembro de 2025.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

Secretaria Municipal De Saúde

Assunto: Resposta ao Ofício nº 315/2025/GP ACEITE PARA CARONA EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

052/PMJ/2025 de acordo com a Lei 14.133 de 1º de Abril de 2021.

A empresa AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.217.118/0001-30, com sede na Travessa Pintassilgo 

nº 3816, Setor 02, Ariquemes/RO, telefone (69) 8467-8092, e e-mail: licitacao@airmedengenharia.com.br, neste ato 

representada por seu sócio-administrador, Sr. João Ruiz Dias Neto, portador da Carteira de Identidade nº 143.1449 SSP/RO 

e do CPF nº 801.627.542-72, vem, por meio deste, manifestar formalmente seu aceite à adesão (carona) à Ata de Registro 

de Preços nº 052/PMJ/2025, vinculada ao Processo Administrativo nº 14723/PMJ/2024 e ao Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025, referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, 

incluindo gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em 

equipamentos hospitalares, realizada pelo respeitável Município de Jaru, conforme solicitado no ofício supracitado.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE V.UNITÁRIO V.TOTAL

01 CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM GESTÃO DE MANUTENÇÃO EM 
ENGENHARIA HOSPITALAR PARA 1 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
HOSPITAL SANDOVAL DE ARAÚJO DANTAS, 
CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE 
JARU

06 MESES R$ 14.813,33 R$ 88.879,98

02 CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM GESTÃO DE MANUTENÇÃO EM 

ENGENHARIA HOSPITALAR PARA 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

ATENÇÃO B ÁSICA DE JARU, CENTRO 

06 MESES R$ 10.186,67 R$ 61.120,02
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AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ 47.217.118/0001-30

Fone: (69) 9 8467-8092

TV PINTASSILGO, 3816 SETOR 02 ARIQUEMES/RO CEP: 76.873-252

ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER, 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

DIFERENCIADO IZALTINO LOPES ANDRADE 

DE TARILÂNDIA, UNIDADE DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA CARLOS CHAGAS, UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA RUTE DE SOUZA DE 

OLIVEIRA, CENTRO DE SAÚDE OSVALDO 

CRUZ, CENTRO DE SAÚDE DR. ANTONIO 

CARMONA TRESSOLDI, CENTRO DE SAÚDE 

DR. APOLINÁRIO GOMES DA SILVA, CENTRO 

DE SAÚDE MARCELINA TEREZA DE 

CARVALHO, CENTRO DE SAÚDE JOÃO DE 

CASTRO LACERDA, CENTRO DE SAÚDE JOSÉ 

DA SILVA BERNARDO E CENTRO DE SAÚDE 

MARLENE VAZ

__________________________________________________

AIRMED MEDICAL LTDA
João Ruiz Dias Net - Rep. Legal
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Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
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EDITAL RETIFICADO 12.06

Anexo(s)
EDITAL RETIFICADO 12.06.pdf
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#365042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 09:45

CARTÃO CNPJ

Anexo(s)
CARTÃO CNPJ.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.217.118/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/07/2022

 
NOME EMPRESARIAL
AIRMED MEDICAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AIRMED MEDICAL

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.217.118/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/07/2022

 
NOME EMPRESARIAL
AIRMED MEDICAL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.217.118/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/07/2022

 
NOME EMPRESARIAL
AIRMED MEDICAL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
96.01-7-03 - Toalheiros
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#375042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Vitor Hitinger Castro de Menezes (Interno), Secretaria de Saúde (Organograma), Gerência de
Contratações Públicas (Organograma)

Data: 05 de dezembro de 2025 às 10:10

Solicito os seguintes ajustes para dar continuidade no processo:
1 - Ausência no processo das fontes de pesquisas de preços que comprovou a vantajosidade da adesão;
2 - Ausência no processo do parecer juídico referente ao processo;
3 - Valor estimado para contratação no item 4 - Estimativa de Preços do ETP, está equivocado;
4 - Valor estimado para contratação no item 4.3 do TR, está equivocado;
5 - Ausência no Termo de Referência, do prazo, local e demais condições de execução dos serviços pretendidos;
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#385042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Secretaria de Saúde (Organograma), Vitor Hitinger
Castro de Menezes (Interno)

Data: 05 de dezembro de 2025 às 10:17

OFÍCIOS Nº 315/2025/GP E Nº 316/2025/GP - PMCJ/MT

Anexo(s)
OFÍCIOS Nº 315 E 316.2025.GP.pdf
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#395042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Vitor Hitinger Castro de Menezes
Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 11:05

segue os arquivos alterados

Anexo(s)
PARECER JURÍDICO.pdf
Cotação manutenção atenção basica.pdf
ETP.pdf
Cotação manutenção hospitalar.pdf
TR.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PARECER JURÍDICO

 

Processo: 14723/PMJ/2024
Destino: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO NO ÂMBITO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/PMJ/2025

 
RELATÓRIO
 

Trata-se do Processo Administrativo nº 14723/2024, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem
por objeto  o registro de preços visando a futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos,
manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, da Prefeitura Municipal de Jaru-RO.

Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer acerca do
recurso administrativo interposto pela empresa BR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 13.885.003/0001-00.

Em síntese, a empresa recorrente sustenta que a decisão de habilitação da AIRMED MEDICAL
LTDA. no certame violou os princípios norteadores das licitações, que foram concedidos prazos exclusivos
para a correção de falhas na documentação da referida empresa. Além disso, alega que a AIRMED não
apresentou a Certidão de Acervo Técnico que era exigida no edital. Diante disso, solicita a revisão da
decisão de habilitação, com a consequente inabilitação da AIRMED, a fim de garantir a observância dos
princípios da legalidade e da isonomia no processo licitatório.

Em que pese a argumentação apresentada, o(a) pregoeiro(a), em decisão motivada nos autos,
conheceu o recurso interposto, mas, no mérito, indeferiu o pedido, mantendo inalterado o julgamento da
fase de habilitação, com a inabilitação da Recorrente e a habilitação da empresa vencedora do certame.

Diante disso, os autos são submetidos à análise jurídica para a emissão do parecer pertinente.
É o relatório

 
FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente análise se limita aos aspectos jurídicos do
procedimento licitatório em questão, não competindo a esta unidade jurídica adentrar em avaliações de
natureza técnica, econômica ou relacionadas à oportunidade e conveniência da contratação, conforme
previsto na Lei nº 14.133/2021.

O presente parecer fundamenta-se no art. 168, parágrafo único, da referida legislação, segundo
o qual a autoridade competente será assistida pelo órgão de assessoramento jurídico na formulação de
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suas decisões, cabendo a este a função de dirimir dúvidas e subsidiar a autoridade com as informações
jurídicas necessárias.

O instrumento convocatório que regeu o certame, acompanhado de seus
respectivos documentos instrutivos, foi elaborado em conformidade com os princípios constitucionais que
norteiam a atuação da Administração Pública, especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade,  publicidade e eficiência, conforme estabelecido no caput do art. 37 da Constituição da
República, bem como em consonância com os dispositivos legais que disciplinam o processo licitatório no
ordenamento jurídico brasileiro.

Assim, observa-se que o julgamento de qualquer procedimento licitatório deve se basear em
critérios concretos, previamente exigidos pela Administração Pública, confrontados com as propostas
apresentadas pelas empresas licitantes, dentro dos parâmetros definidos no instrumento convocatório.

A recorrente sustenta, de forma sintética, que a concessão de prazos adicionais exclusivamente
à AIRMED MEDICAL LTDA para correção de falhas documentais configura tratamento desigual entre os
licitantes e que tal medida compromete a competitividade e a imparcialidade do certame, prejudicando a
transparência e a equidade do processo licitatório. No que tange à qualificação técnica, a recorrente
destaca que a ausência da Certidão de Acervo Técnico exigida no edital constitui descumprimento direto
das condições estabelecidas para a habilitação, comprometendo a comprovação da capacidade técnica da
empresa habilitada e, consequentemente, sua aptidão para executar os serviços licitados.

Nas contrarrazões, a empresa Recorrida refutou as alegações, argumentando que o edital não
exigia a apresentação de planilha de composição de custos. Em relação à Certidão de Acervo Técnico,
demonstrou ter atendido integralmente às exigências editalícias, por meio da apresentação das CATs
emitidas pelo CREA, que comprovam a experiência do responsável técnico em serviços de manutenção e
calibração de equipamentos médico-hospitalares, conforme previsto no instrumento convocatório.
Requereu, ao final, o improvimento integral do recurso, com a manutenção da decisão favorável à sua
habilitação e adjudicação no certame.

Ocorre que o Pregoeiro, ao constatar que a proposta apresentada poderia ser inexequível, por
ser cerca de 50% inferior ao valor estimado, solicitou a planilha de composição de custos à empresa,
mesmo não sendo esse documento exigido inicialmente no edital. A medida teve por objetivo verificar a
viabilidade da proposta, em razão do expressivo desconto ofertado.

Conforme previsto no edital, considera-se inexequível o desconto superior a 50% em relação ao
valor orçado pela Administração. No caso, o desconto ofertado foi de 49,40%, percentual bastante próximo
ao limite mínimo, o que justificou, como medida de cautela, a solicitação da declaração de exequibilidade
juntamente aos demais documentos.

Ressalta-se que a recorrente não foi inabilitada pelo fato de não ter enviado a planilha de
composição de custos, mas sim pelo fato de descumprir os pontos previstos no edital no item 13.20.9 e
descumprimento em parte do item 13.20.3.3,  sendo, portanto, inabilitada para o certame.

Por conseguinte, a proposta da próxima licitante classificada, a empresa CREARE TECH, foi
analisada. A esta também foi solicitada a planilha de composição de custos, tendo em vista que o valor
proposto correspondia a um desconto de 48,89% sobre o valor orçado pela Administração Pública, com o
objetivo de verificar a exequibilidade da proposta. No entanto, a inabilitação da empresa decorreu de
outros fatores, não relacionados à ausência da planilha, especificamente o não atendimento ao item
13.20.9 do edital.
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Diante disso, a proposta da empresa AIRMED MEDICAL foi a próxima a ser considerada. A
proposta foi correspondente a um desconto de 44,24% em relação ao valor orçado. Tal percentual é inferior
ao limite que enseja dúvidas quanto à exequibilidade da proposta, razão pela qual não houve necessidade
de exigência de planilha de composição de custos.

Da análise dos autos, verifica-se que a decisão do Pregoeiro encontra-se amparada nos
princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade, da isonomia e da razoabilidade,
estando devidamente fundamentada em elementos constantes no edital e nas manifestações técnicas
inseridas no processo.

A inabilitação da empresa Recorrente decorreu do descumprimento de exigências expressas no
edital, especialmente nos itens 13.20.9 e 13.20.3.3, sendo irrelevante, para esse fim, a discussão sobre a
apresentação ou não da planilha de composição de custos. Ademais, a solicitação desse documento à
empresa classificada em posição posterior foi legítima e justificada, diante do desconto expressivo
apresentado, o qual se aproximava do limite que enseja a análise de exequibilidade, conforme previsto no
edital.

No tocante à alegação de ausência de Certidão de Acervo Técnico pela empresa habilitada,
verifica-se que esta apresentou a documentação exigida, atendendo às disposições editalícias. Do mesmo
modo, não há nos autos qualquer indício de favorecimento indevido ou concessão de prazos exclusivos à
empresa AIRMED MEDICAL LTDA, sendo todas as medidas adotadas justificadas pelas peculiaridades das
propostas e pela necessidade de preservação do interesse público.

Diante do exposto e considerando os argumentos apresentados, conclui-se que os argumentos
apresentados pela Recorrente são insuficientes para ensejar a revisão da decisão administrativa. Assim,
recomenda-se a manutenção do resultado divulgado, uma vez que o procedimento seguiu rigorosamente as
disposições editalícias e legais, garantindo a transparência, isonomia e regularidade do certame, além de
assegurar a contratação adequada em atendimento ao interesse público.
 
CONCLUSÃO

Pela fundamentação acima exposta, em estrita observância aos princípios que regem a Licitação
e a Administração Pública, conclui-se por CONHECER do Recurso Administrativo interposto pela empresa
TWI TECNOLOGIA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA ME, manifestando-se, contudo, pelo NÃO PROVIMENTO do
referido recurso, com a consequente manutenção do julgamento inicial, que declarou a habilitação da
empresa vencedora e a regularidade do procedimento licitatório. 

 É o parecer.
 Submeto os autos à decisão da autoridade competente, conforme previsto no § 2º do art. 165

da Lei nº 14.133/2021.

Jaru/RO, 25 de junho de 2025.

 
ANA LUCIA ALVES CAMPOS

Assessor(A) Jurídico(A) da SEGAP
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Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ANA LUCIA ALVES CAMPOS, Assessor (a) Jurídico
(a) da SEGAP, em 27/06/2025 às 09:39, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.
Documento assinado eletronicamente por JOAO GABRIEL BURATTI DE OLIVEIRA, Assessor
(a) Técnico (a), em 27/06/2025 às 09:40, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
Complementar nº 16 de 06/07/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3240033 e
o código verificador 3653F5CF.

Referência: Processo nº 1-14723/2024. Docto ID: 3240033 v1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

Relatório gerado no dia 14/10/2025 15:00:48    (IP: 190.115.74.137)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 14.813,33Média dos Preços Obtidos: R$ 15.237,78

Relatório de Cotação: cotação rápida 7740

Pesquisa realizada entre 14/10/2025 14:38:57 e 14/10/2025 14:59:05

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: contratação empresa especializada em gestão de manutenção engenharia hospitalar para atendimento nas unidades básicas de saúde

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 3 1 R$ 14.813,33 (un) - R$ 14.813,33 100% R$ 14.813,33

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 11.328.700/0001-26 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ACREUNA / 1 - SAUDE 11328700000126-
1-000052/2025

22/07/2025 R$ 12.900,00

2 MUNICIPIO DE JARU / 5 - MUNICÍPIO DE JARÚ/RO 04279238000159-
1-000078/2025

12/06/2025 R$ 14.813,33

3 18.650.952/0001-16 - MUNICIPIO DE ESPINOSA / 1139 - Unidade Única 18650952000116-
1-000004/2025

18/03/2025 R$ 18.000,00

Valor Unitário R$ 15.237,78

Valor Global:  R$ 14.813,33

Detalhamento dos Itens

Valor do item em relação ao total

1) contratação...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Item 1: contratação empresa especializada em gestão de manutenção engenharia hospitalar para atendimento nas unidades básicas de saúde

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 12.900,00

CNPJ: 11.328.700/0001-26

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ACREUNA / 1 - SAUDE

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONSERVAÇÃO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES POR LOTE, CONFORME
RELAÇÃO EM ANEXO, INCLUSO, READEQUAÇÕES DE PARÂMETROS
TÉCNICOS, FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. DE ACORDO COM O ART. 75
INCISO II DA LEI 14.133/2021.

Descrição: Prestação de serviços continuados para assistência técnica, manutenção preventiva
e corretiva em equipamentos Hospitalares por lote conforme relação anexo, incluso,
readequações de parâmetros técnicos, fornecimento de mão de obra de serviços
técnicos e de - Prestação de serviços continuados para assistência técnica, manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos Hospitalares por lote conforme relação anexo,
incluso, readequações de parâmetros técnicos, fornecimento de mão de obra de serviços
técnicos e de Engenharia, incluso ART e CAT registrado Junto ao CREA (Conselho
Regional de Engenharia) bem como; peças, partes, insumos, materiais, componentes e
acessórios necessário para a execução dos serviços e correto funcionamento dos

Data: 22/07/2025 17:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 11328700000126-1-000052/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 23/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: UNIDADE

UF: GO

*VENCEDOR*
29.562.894/0001-95 SPECTRUM MEDIC COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12.900,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
GO Aparecida de Goiânia R RUA DOS PINHEIROS, SN MARLENE (62) 3273-6103 comercial@sxmedic.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 14.813,33

Órgão: MUNICIPIO DE JARU / 5 - MUNICÍPIO DE JARÚ/RO

Objeto: [LICITANET] - Registro de preços visando a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CLÍNICA, INCLUINDO SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CALIBRAÇÃO E REPOSIÇÃO DE
PEÇAS EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES.

Descrição: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE
MANUTENÇÃO EM ENGENHARIA HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL SANDOVAL DE ARAÚJO DANTAS,
CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DE JARU. - CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM
GESTÃO DE MANUTENÇÃO EM ENGENHARIA HOSPITALAR PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO HOSPITAL SANDOVAL DE ARAÚJO
DANTAS, CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL DE JARU.

Data: 12/06/2025 09:10

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 04279238000159-1-000078/2025

Lote/Item: 1/5584647

Ata: N/A

Homologação: 10/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: RO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 14.813,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 14.813,33 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 14.813,33

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade contratação empresa especializada em gestão de manutenção engenharia hospitalar para atendimento nas unidades básicas de saúde
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*VENCEDOR*
47.217.118/0001-30 AIRMED MEDICAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 14.813,33

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone: Email:
VIOLETA, 3851 (69) 8468-8092 joao.ruizdias@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 18.000,00

CNPJ: 18.650.952/0001-16

Órgão: MUNICIPIO DE ESPINOSA / 1139 - Unidade Única

Objeto: Contratação de serviços continuados em equipamentos médico hospitalares com
manutenção preventiva, corretiva, rotinas de inspeção, calibração, qualificação térmica,
treinamento, teste de segurança elétrica e gestão de parque tecnológico, com implantação
de software de gestão em cumprimento à RDC nº 509 da ANVISA, que estão instalados
no Hospital Municipal de Espinosa - MG, com o uso de equipamentos, instrumentos e
materiais necessários à execução dos serviços, com fornecimento de peças

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO, GESTÃO DO
PARQUE TECNOLÓGICO, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS,
TREINAMENTO DE OPERADORES, SUPORTE - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES,
CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO, GESTÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO,
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, TREINAMENTO DE
OPERADORES, SUPORTE NA AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO DE NOVAS
TECNOLOGIAS E IMPLEMENTAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO
PARA RASTREAMENTO DAS INTERVENÇÕES

Data: 18/03/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 18650952000116-1-000004/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 01/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MES

UF: MG

*VENCEDOR*
13.704.844/0001-65 LIFETEC HOSPITALAR LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 18.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Patos de Minas RUA BRAUNA, 190 (34) 3825-3831/ (34) 3825-3793 atendimento@lifetechospitalar.com.br
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Data: 14/10/2025 14:40:36
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 –  

Fone (65) 3387-2800 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Adesão À Ata De Registro De Preços Nº 052/PMJ/2025 – Pregão Eletrônico Nº 

047/PMJ/2025 – Processo Administrativo Nº 14723/PMJ/2025 Prefeitura Municipal De 

Jaru – RO 

1. Identificação da Demanda 

Órgão Requisitante: Município de Campos de Júlio – MT 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025, firmada com a empresa 

firmado com a empresa airmed medical LTDA, visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de engenharia clínica. 

2. Justificativa da Contratação 

Em face da necessidade de assegurar a continuidade, a segurança e a eficiência 

dos serviços de saúde prestados pelas unidades da rede municipal, justifica-se a adesão à 

Ata de Registro de Preços nº 052/2025, firmada com a empresa Airmed Medical LTDA, para 

a contratação de empresa especializada em engenharia clínica. A contratação tem por 

objeto o gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e 

reposição de peças em equipamentos hospitalares, serviços essenciais para garantir a 

operacionalidade das instalações e a segurança de pacientes e profissionais. 

A adesão à Ata de Registro de Preços justifica-se pela economicidade, celeridade e 

segurança jurídica proporcionadas pelo processo licitatório já realizado pelo município de 

origem, respeitando os termos do art. 22 do Decreto nº 11.462/2023, bem como o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

3. Descrição da Solução 

A solução consiste na adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025, para 

contratação nos termos da Ata da empresa Airmed Medical LTDA, responsável pela 
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 –  

Fone (65) 3387-2800 

prestação de serviços já mencionados. A opção pela adesão à referida Ata justifica-se por 

atender integralmente às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, oferecendo 

condições técnicas adequadas, prazos compatíveis e preços compatíveis com o mercado. 

4. Estimativa de Preços 

Com base nos valores registrados na Ata nº 052/PMJ/2025, o valor total estimado da 

contratação é de: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).   

5. Análise de Viabilidade Da Contratação 

A adesão é plenamente viável, pois: 

• A empresa fornecedora está regularmente registrada na Ata; 

• Os itens atendem integralmente à demanda; 

• O quantitativo registrado é compatível com o solicitado; 

• O valor é compatível com o mercado, conforme pesquisa prévia. 

6. Análise de Alternativas 

Alternativa Análise 

Processo licitatório 

próprio 

Requer prazos mais longos, maior estrutura 

administrativa e custos operacionais mais elevados. 

Contratação direta por 

inexigibilidade 

Inviável, pois não se trata de serviço exclusivo ou de 

profissional consagrado pela crítica especializada. 

Adesão à Ata de Registro 

de Preços 

Alternativa mais vantajosa, com processo licitatório já 

realizado por outro ente público, preços registrados e 

possibilidade legal de adesão. 

 

7. Análise de Riscos 
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 –  

Fone (65) 3387-2800 

Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Inexecução contratual por 

parte da empresa 
Baixa Alto 

Garantias contratuais, cláusulas de 

rescisão, plano de transição, verificação de 

saúde financeira na contratação 

Não atendimento a normas 

e requisitos da vigilância 

sanitária 

Baixo Alto  

Exigir conformidade normativa, verificações 
periódicas, treinamentos e planos de ação 

corretiva 

Subcontratação não 

autorizada ou uso de 

terceiros sem qualificação 

Média Médio  

Proibir subcontratação sem autorização, 

exigir qualificação de subcontratados, 

fiscalizações e auditorias contratuais 

Risco legal/tributário ou 

irregularidades fiscais da 

contratada 

Baixo Alto 

Exigir certidões negativas, comprovação 

fiscal/tributária periódica, cláusulas de 

rescisão por irregularidade 

 

9. Conclusão 

Conclui-se que a adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025 com a Airmed Medical 

LTDA é medida técnica e administrativamente adequada para garantir a continuidade e a 

segurança dos serviços de saúde. A contratação assegura manutenção preventiva e 

corretiva, calibração e reposição de peças, reduzindo riscos operacionais e aumentando a 

disponibilidade de equipamentos.  

Campos de Júlio-MT, 11 de novembro de 2025. 

  

 

 
 

Danyela Samira Guimaraes                                                                                    Thalita Rodrigues De Faria       
Secretária Municipal Da Saúde                                                                                                      Gerente De Monitoramento E Avaliação Em Saúde 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

DFF58C4CBE894ED1ABF7CBA649B1CD23

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/DFF58C4CBE894ED1ABF7CBA649B1CD23
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Assinante: DANYELA SAMIRA GUIMARAES em 05/12/2025 12:41:36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

Relatório gerado no dia 14/10/2025 10:33:42    (IP: 190.115.74.137)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 17.950,00Média dos Preços Obtidos: R$ 17.650,00

Relatório de Cotação: cotação rápida 7737

Pesquisa realizada entre 14/10/2025 10:25:14 e 14/10/2025 10:32:48

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: prestação de serviços continuados para assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva em equipamentos hospitalares por lote conforme relação a
nexo, incluso, readequações de parâmetros técnicos, fornecimento de mão de obra de serviços técnicos e de

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 3 1 R$ 17.950,00 (un) - R$ 17.950,00 100% R$ 17.950,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 11.552.755/0001-15 - CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE
CRATO - CPSMC / 929532 - ECE-CONSORCIO PUB.DE SAUDE MICROREGIAO
CRATO

11552755000115-
1-000012/2025

17/07/2025 R$ 17.950,00

2 18.650.952/0001-16 - MUNICIPIO DE ESPINOSA / 1139 - Unidade Única 18650952000116-
1-000004/2025

18/03/2025 R$ 18.000,00

3 00.394.544/0001-85 - MINISTERIO DA SAUDE / 250052 - INSTITUTO NACIONAL
DO CANCER - RJ

00394544000185-
1-000111/2025

31/01/2025 R$ 17.000,00

Valor Unitário R$ 17.650,00

Valor Global:  R$ 17.950,00

Valor do item em relação ao total

1) prestação de...

100%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1
0

1

2

3

4
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Item 1: prestação de serviços continuados para assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva em equipamentos hospitalares por lote conforme
relação anexo, incluso, readequações de parâmetros técnicos, fornecimento de mão de obra de serviços técnicos e de

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 17.950,00

CNPJ: 11.552.755/0001-15

Órgão: CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CRATO - CPSMC /
929532 - ECE-CONSORCIO PUB.DE SAUDE MICROREGIAO CRATO

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva
do equipamento: Tomógrafo Computadorizado, marca Siemens, modelo SOMATOM
Scope 16 canais, serie nº 97104, com cobertura total de peças originais e de primeiro uso,
quando necessário, para atender às necessidades do Policlínica Aderson Tavares Bezerra,
pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição: Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares - Manutenção Aparelhos Médicos -
Hospitalares

Data: 17/07/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 11552755000115-1-000012/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 21/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: CE

*VENCEDOR*
28.483.917/0001-03 MED IMAGE ENGENHARIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 17.950,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 18.000,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 17.950,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 17.950,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 17.950,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade prestação de serviços continuados para assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva em equipamentos hospitalares por lote conforme
relação anexo, incluso, readequações de parâmetros técnicos, fornecimento de mão de obra de serviços técnicos e de engenharia, incluso art e c
at registrado junto ao crea (conselho regional de engenharia) bem como; peças, partes, insumos, materiais, componentes e acessórios necessário
para a execução dos serviços e correto funcionamento dos
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CNPJ: 18.650.952/0001-16

Órgão: MUNICIPIO DE ESPINOSA / 1139 - Unidade Única

Objeto: Contratação de serviços continuados em equipamentos médico hospitalares com
manutenção preventiva, corretiva, rotinas de inspeção, calibração, qualificação térmica,
treinamento, teste de segurança elétrica e gestão de parque tecnológico, com implantação
de software de gestão em cumprimento à RDC nº 509 da ANVISA, que estão instalados
no Hospital Municipal de Espinosa - MG, com o uso de equipamentos, instrumentos e
materiais necessários à execução dos serviços, com fornecimento de peças

Descrição: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES, CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO, GESTÃO DO
PARQUE TECNOLÓGICO, FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS,
TREINAMENTO DE OPERADORES, SUPORTE - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CLÍNICA, INCLUINDO MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES,
CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO, GESTÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO,
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, TREINAMENTO DE
OPERADORES, SUPORTE NA AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO DE NOVAS
TECNOLOGIAS E IMPLEMENTAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO
PARA RASTREAMENTO DAS INTERVENÇÕES

Data: 18/03/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 18650952000116-1-000004/2025

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 01/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: MES

UF: MG

*VENCEDOR*
13.704.844/0001-65 LIFETEC HOSPITALAR LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 18.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Patos de Minas RUA BRAUNA, 190 (34) 3825-3831/ (34) 3825-3793 atendimento@lifetechospitalar.com.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 17.000,00

CNPJ: 00.394.544/0001-85

Órgão: MINISTERIO DA SAUDE / 250052 - INSTITUTO NACIONAL DO CANCER - RJ

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de serviço de manutenção
preventiva e corretiva para equipamentos médico-hospitalares da marca Varian
pertencentes ao Instituto Nacional de Câncer listados na Tabela 01.

Descrição: Manutenção Aparelhos Médicos - Hospitalares - Manutenção Aparelhos Médicos -
Hospitalares

Data: 31/01/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 00394544000185-1-000111/2025

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 27/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 500

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

*VENCEDOR*
22.149.853/0001-22 INVITA SERVICOS DE MANUTENCAO LTDA UNIPESSOAL

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 17.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São José dos Campos RUA MARIA MARTINS DE SOUZA LIMA, 60 LUCIANO (11) 2231-4746 luciano.silva@invita.net.br
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Data: 14/10/2025 10:25:23
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 –  

Fone (65) 3387-2800 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação, por adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025, firmada com a Airmed Medical LTDA, de 

empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Em razão da necessidade de garantir a continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços de saúde prestados 

pela rede municipal, justifica-se a adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025, firmada com a Airmed Medical LTDA, para 

contratação de serviços de engenharia clínica. O objeto abrange gerenciamento do parque de equipamentos, manutenção 

preventiva e corretiva, calibração/metrologia e reposição de peças em equipamentos hospitalares, atividades essenciais para 

assegurar a operacionalidade de unidades de atenção básica. 

2.2. A opção pela adesão à referida Ata é motivada por: atendimento integral às especificações técnicas demandadas 

pela Administração; preços compatíveis com mercado e condições contratuais já homologadas, que propiciam economia e 

previsibilidade orçamentária; redução do tempo administrativo e operacional em comparação à condução de licitação própria. 

2.3. A adesão a uma Ata de Registro de Preços já vigente configura-se como uma estratégia eficiente e vantajosa para 

a administração pública, permitindo a contratação de serviços especializados a valores previamente pactuados em processo 

licitatório regular. Essa modalidade contribui para a otimização dos recursos públicos, assegurando condições favoráveis de 

preço e prazo, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. Conforme Lei 14.133, DECRETO MUNICIPAL Nº 26/2024, Art. 35. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 4.1. Na tabela a seguir constam as especificações e os quantitativos dos serviços. 

Item 
Código 

SCPI 

Código 

TCE/MT 
Descrição Unid Quant 

Preço 

unitário R$ 

Preço Total 

R$ 

 

1 

 

060.002.001 311595-0 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia clínica, 
incluindo serviços de gerenciamento de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em equipamentos 
hospitalares para atendimento das necessidades 
do hospital municipal 

Mês 6 14.813,33 88.879,98 

2 060.002.002 311595-0 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia clínica, 
incluindo serviços de gerenciamento de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em equipamentos 
hospitalares para atendimento das necessidades 
da atenção básica 

Mês 6 10.186,67 61.120,02 

Valor Total 150.000,00 
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2 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 –  

Fone (65) 3387-2800 

 

4.2. As contratações a que se refere este item não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, para cada item registrado, 

em conformidade com o especificado na ata de registro de preços nº052/PMJ/2025, regida pelo Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025 e Processo Administrativo nº 14723/PMJ/2025, firmado com a empresa AIRMED MEDICAL LTDA. 

4.3. O Custo estimado total da aquisição será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5. 1 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas vias e 

entregues mediante recibo. 

5.1.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE. 

5.1.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo 

estabelecido. 

5.1.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo Referência, cumprindo o prazo estabelecido 

5.1.4 Responsabilizar-se pela qualidade, dos serviços realizados. 

5.1.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município 

de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência. 

5.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

5.1.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

5.1.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete ou seguro, 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer cobrança 

posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

5.1.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega dos relatórios, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT. 

5.1.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

5.1.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 

5.1.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual 

(Sefaz/PGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), Trabalhista e Certificado de 

Regularidade perante o FGTS. 

5.1.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender. 

5.1.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT na entrega dos 

serviços serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante 
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de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou 

de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT: 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

6.1.2 Informar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução 

dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o serviço 

pactuado; 

6.1.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

solicitando que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

6.1.5 Estando a execução de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 

a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência. 

6.1.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que 

o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas 

previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 8 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 

6.1.7 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, quando for 

o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

6.1.8 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações 

pactuadas.  

  
7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
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celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 7.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 

5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.7. Fornece, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

7.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

7.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou seguro, 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer 

cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

7.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

7.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT, sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

 7.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 

 7.14. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual 

(Sefaz/PGE do estado fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), Trabalhista e Certificado de 

Regularidade perante o FGTS. 

7.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio, cujas reclamações se obriga a atender. 

7.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT, na entrega dos 

materiais, serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou 

de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
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movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da 

Nota de Empenho. 

 
8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no Termo de Referência como 

especificado no item 7.16, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e relatório 

de atividades, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser 

realizado, conforme determina a legislação vigente. 

8.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

8.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 

fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

8.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do 

fornecedor. 

8.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 

bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação 

de sua regularidade. 

8.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência 

nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, tendo 

como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice 

que venha a substituí-lo. 

8.8 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 

Município de Campos de Júlio - MT. 

 

9. PRAZO DE VIGENCIA 

9.1 O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura do 
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contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, abaixo 

especificada: 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde    

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde 

Centro de Custo: 744 – Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 2035 – Gerenciamento das Atividades das Unidades de Saúde da Família. 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00 

Ficha: 297. 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde    

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde 

Centro de Custo: 232 – Hospital Municipal Leocyr Lazaretti 

Projeto/Atividade: 2038 – Gerenciamento do Hospital Municipal. 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00 

Ficha: 327. 

 

11. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

11. 1 As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos médicos e hospitalares objeto deste Termo de 

Referência deverá ser realizadas in loco, nas seguintes unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 

Campos de Júlio: 

 

USF Governador Dante de Oliveira 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua André Antônio Maggi, nº 330 

 

USF Senador Jonas Pinheiro 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Nico Baracat,  

 

USF Lucas Lazarete de Almeida 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 327 

 

Laboratório Municipal Jaqueline Soupinski 

Responsável: André Fabrício da Silva 
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Endereço: Rua São Paulo 

 

Hospital Municipal Leocyr Lazarete 

Responsável: Rodrigo de Jesus Alves da Luz 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 341/E, Centro,  

 

UDR – Unidade Descentralizada de Reabilitação 

Responsável: Pablo Luan da Silva Lima 

Endereço: Avenida Brasília, s/n – Centro 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Responsáveis: Danyela Samira Guimarães e Josiane Cristine Donat Arruda 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 395/E – Centro 

 

Demais unidades de saúde que venham a ser indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência contratual. 

O contratado deverá garantir que os serviços sejam executados nos locais acima, observando as normas técnicas e de segurança 

aplicáveis, sem prejuízo do funcionamento regular das atividades assistenciais. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12. 1 O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento 

dos materiais, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

 

 

 Campos de Júlio – MT, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

Danyela Samira Guimaraes                                                                                    Vitor Hitinger Castro De Menezes                                                                                                              
Secretária Municipal da Saúde                                                                                                     Agente Administrativo 
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

A953F8CFEDBA4D97B02C924BA40953A3

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/A953F8CFEDBA4D97B02C924BA40953A3
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Assinante: VITOR HITINGER CASTRO DE MENEZES em 05/12/2025 11:04:38
CPF:***.***-.361-73
Certificadora: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO - ROOT

Assinante: DANYELA SAMIRA GUIMARAES em 05/12/2025 12:41:42
CPF:***.***-.101-34
Certificadora: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JULIO - ROOT



#465042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 12:59

CND CONJUNTA FERDERAL - VAL. 17.12.2025
CND ESTADUAL - VAL. 12.02.2026
CND MUNICIPAL - VAL. 11.02.2026
CND TRABALHISTA - VAL. 10.05.2026
CRF FGTS - VAL. 16.12.2026
CND FALÊNCIA - VAL. 11.02.2026
BALANÇO PATRIMONIAL 2022
BALANÇO REGISTRADO 2023
BALANÇO REGISTRADO 2024

Anexo(s)
CND CONJUNTA FERDERAL - VAL. 17.12.2025.pdf
CND ESTADUAL - VAL. 12.02.2026.pdf
CND MUNICIPAL - VAL. 11.02.2026.pdf
CND TRABALHISTA - VAL. 10.05.2026.pdf
CRF FGTS - VAL. 16.12.2026.pdf
CND FALÊNCIA - VAL. 11.02.2026.pdf
1 - BALANÇO PATRIMONIAL 2022.pdf
2 - BALANÇO REGISTRADO 2023.pdf
3 - BALANÇO REGISTRADO 2024.pdf
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 11, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa AIRMED MEDICAL LTDA, município Ariquemes, CNPJ nº 47.217.118/0001-30, 

Número de Registro (NIRE) 11201078138.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/07/2022 

Ato constitutivo: 11201078138

Ariquemes, 19/10/2022

 

________________________ 

IGOR PENA DA SILVEIRA 

CONTADOR 

CRC/RO 008964

 

________________________ 

JOAO RUIZ DIAS NETO 

Administrador, Sócio 

CPF 801.627.542-72
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Folha: 0006 

BALANÇO PATRIMONIAL DEZEMBRO/2022 
AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ: 47.217.118/0001-30 
 
 
ATIVO 
 
 
 

   

 ATIVO CIRCULANTE   173.906,75D 
  DISPONIBILIDADES  88.151,61D  
   Caixa 3.097,00D   
   SICREDI 53.825,64D   
   Duplicatas a receber 31.228,97D   
  ESTOQUE  85.755,14D  
  Mercadorias p/ revenda 57.258,92D   
  Mercadorias p/ uti. na prestação de serviços 26.915,78D   
  Mercadorias p/ uso e consumo  1.580,44D   
 ATIVO IMOBILIZADO   38.959,20D 
  BENS SUJEITOS DEPRECIAÇÃO  43.288,00D  
  Computadores e periféricos 10.500,00D   
  Instalações comerciais 14.528,00D   
  Máquinas e equipamentos 18.260,00D   
  DEPRECIAÇÃO  4.328,80C  
  Computadores e periféricos 1.050,00C   
  Instalações comerciais 1.452,80C   
  Máquinas e equipamentos 1.826,00C   
TOTAL DO ATIVO 212.865,95D 
 
 
 
 
 
 

JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 6 de 12

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: 1 - BALANÇO PATRIMONIAL 2022.pdf (2/9)     717/1006



Folha: 0007 

BALANÇO PATRIMONIAL DEZEMBRO/2022 
AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ: 47.217.118/0001-30 
 
 
PASSIVO 
 
 
 

   

 PASSIVO CIRCULANTE   54.378,52C 
  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS  3.469,76C  
  DAS a pagar 3.469,76C   
  FORNECEDORES  50.908,76C  
   Fornecedores diversos 50.908,76C   
 PATRIMÒNIO LÍQUIDO    158.487,43C 
  CAPITAL SOCIAL  50.000,00C  
  Capital social subscrito 50.000,00C   
  RESERVA LEGAL  108.487,43C  
  Lucro do período 108.487,43C   
TOTAL DO PASSIVO 212.865,95C 
 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrando em 
31/12/2022, estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade, somando tanto o 
ativo como o passivo o valor total de R$ 317.135,43 (trezentos e dezessete mil, cento e 
trinta e cinco reais e quarenta e três centavos). 

 
Cacoal/RO, 31 de dezembro de 2.022. 

 
 
 
 
 

JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
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Folha: 0008 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 31/12/2022 
AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ: 47.217.118/0001-30 
 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

  
287.295,30 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA  (29.964,90) 
(DAS) (29.964,90)  
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA  257.330,40 
(-)CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS  (131.617,13) 
(CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS) (129.772,57)  
(FRETES) (1.844,56)  
LUCRO BRUTO  125.713,27 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS  (17.225,84) 
(DESPESAS ADMINISTRATIVAS) (12.582,47)  
(DESPESAS FINANCEIRAS) (314,57)  
(ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO) (4.328,80)  
RESULTADO OPERACIONAL  108.487,43 
LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO  108.487,43 
 
                       
 
                                 Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado 
de 31 de dezembro de 2.022. 
 
 
 
 
 
 
   

JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
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Folha: 0009 
 

DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA EM 31/12/2022 
 

AIRMED MEDICAL LTDA 
CNPJ: 47.217.118/0001-30 

 
DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

a) Índice de Liquidez Geral   (ILG) : 

ILG = AC + RLP  ILG = 173.906,75 + 0,00  ILG =  173.906,75  ILG = 3,20 
 PC + ELP   54.378,52 + 0,00   54.378,52    
 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = AC  ILC = 173.906,75        ILC =      3,20 
  PC    54.378,52     
 

c) Índice de Solvência Geral (ISG): 

ISG = AT  ISG = 212.865,95  ISG =  212.865,95   ISG = 3,91 
 PC + PNC   54.378,52 + 0,00   54.378,52    
 

d) Grau de Endividamento (GE): 

GE = PC + ELP  GE =      54.378,52 + 0,00  GE =  54.378,52  GE = 0,34 
 PL   158.487,43   158.487,43    
 

e) Grau de Endividamento Corrente (GEC): 

GEC = PC   GEC = 54.378,52      GEC = 0,34 
 PL   158.487,43    

f) Grau de Liquidez Seca  (GLS): 
 

GLS  = AC - EST  GLS = 173.906,75 – 85.755,14    GLS = 88.151,61                         GLS = 1,62 
 PC   54.378,52               54.378,52 

 

Cacoal/RO, 31 de dezembro de 2.022. 
 
 
 
 

 
JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
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 0010  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RO
 
Certidão n.º: RO/2023/00004686
Nome: IGOR PENA DA SILVEIRA  CPF: 042.941.896-57
CRC/UF n.º RO-008964/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 18.09.2023
Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Livro: LIVRO DIÁRIO
Nº 01 / Exercício: 2022

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.187/spwRO/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 042.941.896-57   Controle : 7153.8722.9977.1233
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 11, e serviu para escrituração no 

período de 19/10/2022 a 31/12/2022, da empresa AIRMED MEDICAL LTDA.

Ariquemes, 31/12/2022

 

________________________ 

IGOR PENA DA SILVEIRA 

CONTADOR 

CRC/RO 008964

 

________________________ 

JOAO RUIZ DIAS NETO 

Administrador, Sócio 

CPF 801.627.542-72
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AIRMED MEDICAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04294189657

80162754272

Página 12 de 12

IGOR PENA DA SILVEIRA

JOAO RUIZ DIAS NETO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/06/2023 11:55 SOB Nº 20230326072. 
PROTOCOLO: 230326072 DE 20/06/2023. NIRE: 11201078138. 
AIRMED MEDICAL LTDA

SUELY PEREIRA BENARROSH 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

PORTO VELHO, 23/06/2023 
empresafacil.ro.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 23/06/2023 11:56 SOB Nº 20230326072. 
PROTOCOLO: 230326072 DE 20/06/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12309327320. NIRE: 11201078138. 
AIRMED MEDICAL LTDA

SUELY PEREIRA BENARROSH 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

PORTO VELHO, 23/06/2023 
empresafacil.ro.gov.br
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 29, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa AIRMED MEDICAL LTDA, município Ariquemes, CNPJ nº 47.217.118/0001-30, 

Número de Registro (NIRE) 11201078138.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/07/2022 

Ato constitutivo: 11201078138

Ariquemes, 01/01/2023

 

________________________ 

IGOR PENA DA SILVEIRA 

CONTADOR 

CRC/RO 008964

 

________________________ 

JOAO RUIZ DIAS NETO 

Administrador, Sócio 

CPF 801.627.542-72
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Folha: 0024 

BALANÇO PATRIMONIAL DEZEMBRO/2023 
AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ: 47.217.118/0001-30 
 
 
ATIVO 
 
 
 

   

 ATIVO CIRCULANTE   794.449,10D 
  DISPONIBILIDADES  345.819,10D  
   Caixa 5.128,90D   
   SICREDI 13.386,48D   
   Duplicatas a receber 327.303,72D   
  ESTOQUE  448.630,00D  
  Mercadorias p/ revenda 267.980,00D   
  Mercadorias p/ uti. na prestação de serviços 178.500,00D   
  Mercadorias p/ uso e consumo  2.150,00D   
 ATIVO IMOBILIZADO   35.063,28D 
  BENS SUJEITOS DEPRECIAÇÃO  38.959,20D  
  Computadores e periféricos 9.450,00D   
  Instalações comerciais 13.075,20D   
  Máquinas e equipamentos 16.434,00D   
  DEPRECIAÇÃO  3.895,92C  
  Computadores e periféricos 945,00C   
  Instalações comerciais 1.307,52C   
  Máquinas e equipamentos 1.643,40C   
TOTAL DO ATIVO 829.512,38D 
 
 
 
 
 
 

JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
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Folha: 0025 

BALANÇO PATRIMONIAL DEZEMBRO/2023 
AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ: 47.217.118/0001-30 
 
 
PASSIVO 
 
 
 

   

 PASSIVO CIRCULANTE   113.133,29C 
  OBRIGAÇÕES COM PESSOAL  35.598,81C  
   Pro Labore a pagar 6.230,00C   
   Salários a pagar 29.368,81C   
  OBRIGAÇÕES SOCIAIS  6.227,67C  
   INSS a recolher 3.583,06C   
   FGTS a pagar 2.287,68C   
   IRRF a recolher 356,93C   
  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS  42.390,86C  
  DAS a pagar 42.390,86C   
  FORNECEDORES  28.915,95C  
   Fornecedores diversos 28.915,95C   
 PATRIMÒNIO LÍQUIDO    716.379,09C 
  CAPITAL SOCIAL  100.000,00C  
  Capital social subscrito 100.000,00C   
  RESERVA LEGAL  616.379,09C  
  Lucro do período 616.379,09C   
TOTAL DO PASSIVO 829.512,38C 
 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrando em 
31/12/2023, estando de acordo com a documentação enviada à contabilidade, somando tanto o 
ativo como o passivo o valor total de R$ 829.512,38 (oitocentos e vinte e nove mil, 
quinhentos e doze reais e trinta e oito centavos). 

 
Cacoal/RO, 31 de dezembro de 2.023. 

 
 
 
 
 

JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
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Folha: 0026 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 31/12/2023 
AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ: 47.217.118/0001-30 
 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

  
1.971.239,50 

(-) DEDUÇÕES DE RECEITA  (198.503,82) 
(DAS) (198.503,82)  
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA  1.772.735,68 
(-)CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS  (658.385,87) 
(CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS) (630.796,64)  
(FRETES) (27.589,23)  
LUCRO BRUTO  1.114.349,81 
(-)DESPESAS OPERACIONAIS  (497.970,72) 
(DESPESAS ADMINISTRATIVAS) (36.298,90)  
(DESPESAS COM PESSOAL) (457.258,62)  
(DESPESAS FINANCEIRAS) (517,28)  
(ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO) (3.895,92)  
RESULTADO OPERACIONAL  616.379,09 
LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO  616.379,09 
 
                       
 
                                 Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado 
de 31 de dezembro de 2.023. 
 
 
 
 
 
 
   

JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
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Folha: 0027 
 

DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA EM 31/12/2023 
 

AIRMED MEDICAL LTDA 
CNPJ: 47.217.118/0001-30 

 
DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

a) Índice de Liquidez Geral   (ILG) : 

ILG = AC + RLP  ILG = 794.449,10 + 0,00  ILG =  794.449,10  ILG = 7,03 
 PC + ELP   113.133,29 + 0,00   113.133,29    
 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = AC  ILC = 794.449,10        ILC =      7,03 
  PC    113.133,29     
 

c) Índice de Solvência Geral (ISG): 

ISG = AT  ISG = 829.512,38  ISG =  829.512.38   ISG = 7,34 
 PC + PNC   113.133,29 + 0,00   113.133,29    
 

d) Grau de Endividamento (GE): 

GE = PC + ELP  GE =      113.133,29 + 0,00  GE =  113.133,29  GE = 0,16 
 PL   716.379,09   719.379,09    
 

e) Grau de Endividamento Corrente (GEC): 

GEC = PC   GEC = 113.133,29      GEC = 0,16 
 PL   719.379,09    

f) Grau de Liquidez Seca  (GLS): 
 

GLS  = AC - EST  GLS = 794.449,10 – 448.630,00    GLS = 345.819,10                         GLS = 3,06 
 PC   113.133,29               113.133,29 

 

Cacoal/RO, 31 de dezembro de 2.023. 
 
 
 
 

 
JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 29, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa AIRMED MEDICAL LTDA.

Ariquemes, 31/12/2023

 

________________________ 

IGOR PENA DA SILVEIRA 

CONTADOR 

CRC/RO 008964

 

________________________ 

JOAO RUIZ DIAS NETO 

Administrador, Sócio 

CPF 801.627.542-72
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AIRMED MEDICAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04294189657

80162754272
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IGOR PENA DA SILVEIRA

JOAO RUIZ DIAS NETO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/02/2024 16:28 SOB Nº 20240096436. 
PROTOCOLO: 240096436 DE 21/02/2024. NIRE: 11201078138. 
AIRMED MEDICAL LTDA

ELIETE CORDEIRO BATISTA DA SILVA MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

PORTO VELHO, 21/02/2024 
empresafacil.ro.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/02/2024 16:29 SOB Nº 20240096436. 
PROTOCOLO: 240096436 DE 21/02/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12402419165. NIRE: 11201078138. 
AIRMED MEDICAL LTDA

ELIETE CORDEIRO BATISTA DA SILVA MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

PORTO VELHO, 21/02/2024 
empresafacil.ro.gov.br
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 149, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa AIRMED MEDICAL LTDA, município Ariquemes, CNPJ nº 47.217.118/0001-30, 

Número de Registro (NIRE) 11201078138.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/07/2022 

Ato constitutivo: 11201078138

Ariquemes, 01/01/2024

________________________

IGOR PENA DA SILVEIRA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/RO 896407 

________________________

JOÃO RUIZ DIAS NETO 

Administrador, Sócio 

CPF 801.627.542-72 
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Empresa:
C.N.P.J.: 47.217.118/0001-30

Folha: 0143AIRMED MEDICAL LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 876.420,39D
ATIVO CIRCULANTE 737.740,50D

DISPONÍVEL 7.772,94D
CAIXA 391,78D

CAIXA GERAL 391,78D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 7.381,16D
SICREDI 7.381,16D

CLIENTES 71.746,52D
DUPLICATAS A RECEBER 71.746,52D

CLIENTES DIVERSOS 71.746,52D

ESTOQUE 658.221,04D
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 658.221,04D

MERCADORIAS PARA REVENDA 658.221,04D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 138.679,89D
ATIVO NAO CIRCULANTE 51.457,53D

OUTRAS OPERAÇÕES REALIZAVEIS A LONGO PRAZO 51.457,53D
QUOTAS DE CONSORCIO DE VEICULOS 51.457,53D

IMOBILIZADO 87.222,36D
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 9.450,00D

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 9.450,00D

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 16.434,00D
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 16.434,00D

VEÍCULOS 57.000,00D
VEÍCULOS 57.000,00D

INSTALAÇOES COMERCIAIS 13.075,20D
INSTALAÇÕES COMERCIAIS 13.075,20D

(-) DEPRECIAÇÕES 8.736,84C
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 3.286,80C
(-) DEPRECIAÇÃO DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 2.835,00C
(-) DEPRECIAÇÕES DE INSTALAÇÕES COMERCIAIS 2.615,04C

PASSIVO 876.420,39C
PASSIVO CIRCULANTE 130.750,73C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 30.230,05C
EMPRÉSTIMOS 30.230,05C

SICREDI 30.230,05C

FORNECEDORES 69.114,29C
FORNECEDORES 69.114,29C

FORNECEDORES DIVERSOS 69.114,29C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 20.049,28C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 20.049,28C

DAS A RECOLHER 11.804,31C
ICMS DIFAL A RECOLHER 8.244,97C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 11.357,11C
OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 973,48C

IRRF À RECOLHER 973,48C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 10.383,63C
INSS A RECOLHER 5.109,58C
FGTS A RECOLHER 5.274,05C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 745.669,66C
CAPITAL SOCIAL 100.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C
CAPITAL SOCIAL 100.000,00C

RESERVAS 616.379,09C
RESERVAS DE CAPITAL 616.379,09C

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 616.379,09C

ARIQUEMES, 04 de Junho de 2025
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Empresa:
C.N.P.J.: 47.217.118/0001-30

Folha: 0144AIRMED MEDICAL LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2024

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 29.290,57C
RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 29.290,57C

LUCRO  DO EXERCÍCIO 29.290,57C

ARIQUEMES, 04 de Junho de 2025

_______________________________________
JOAO RUIZ DIAS NETO

CPF: 801.627.542-72

_______________________________________
IGOR PENA DA SILVEIRA
Reg. no CRC - RO sob o No. 008964/O-7
CPF: 042.941.896-57
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Número livro:
Empresa: Folha: 0144

0003
AIRMED MEDICAL LTDA

C.N.P.J.: 47.217.118/0001-30

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Saldo AtualDescriçãoCódigo Classificação

1.241.197,68RECEITA BRUTA
460.981,21VENDA DE MERCADORIAS408 4.1.01.001.003      
780.216,47SERVIÇOS PRESTADOS411 4.1.01.002.001      

(154.793,47)DEDUÇÕES
(2.464,00)(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS417 4.1.02.001.003      

(152.329,47)(-) DAS (SIMPLES NACIONAL)348 4.1.02.003.001      

1.086.404,21RECEITA LIQUIDA
                                        

(26.655,42)CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO
(26.655,42)DESP. C/ VIAGENS E ESTADIAS315 3.1.02.001.002      

(82.057,86)CUSTO DA MERCADORIA VENDIDA
(82.057,86)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS470 3.1.03.001.001      

977.690,93LUCRO BRUTO
                                        

977.690,93DESPESAS OPERACIONAIS
                                        

(701.306,81)DESPESAS COM PESSOAL
(471.638,18)SALÁRIOS E ORDENADOS298 3.2.01.001.001      
(94.135,00)PRÓ-LABORE299 3.2.01.001.002      
(35.712,37)13º SALÁRIO301 3.2.01.001.004      
(20.302,93)FÉRIAS302 3.2.01.001.005      
(41.209,64)FGTS304 3.2.01.001.007      
(3.982,49)INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO305 3.2.01.001.008      

(28.101,38)RESCISOES335 3.2.01.001.015      
(1.607,92)SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO569 3.2.01.001.018      
(4.044,90)MULTA RESCISORIA590 3.2.01.001.019      

(572,00)TREINAMENTO DE PESSOAL548 3.2.01.001.020      

(243.433,48)DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(1.398,04)IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS568 3.2.01.002.001      
(1.810,11)IPVA349 3.2.01.002.002      
(1.687,28)TAXAS DIVERSAS350 3.2.01.002.003      
(2.505,27)IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS566 3.2.01.002.006      
(2.731,78)TELEFONE356 3.2.01.003.003      
(9.512,72)SEGUROS358 3.2.01.003.005      
(1.539,00)MATERIAL DE ESCRITÓRIO359 3.2.01.003.006      
(4.917,00)HONORÁRIOS CONTÁBEIS361 3.2.01.003.008      

(17.819,04)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS362 3.2.01.003.009      
(4.840,92)DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES363 3.2.01.003.010      

(676,84)MULTA DE TRÂNSITO493 3.2.01.003.014      
(705,00)ASSINATURA INTERNET542 3.2.01.003.015      

(4.981,78)CREA547 3.2.01.003.018      
(53.366,41)COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES555 3.2.01.003.020      
(10.942,28)MATERIAL DE USO E CONSUMO558 3.2.01.003.021      
(18.466,10)MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS563 3.2.01.003.022      
(62.385,23)SOFTWARE 570 3.2.01.003.023      
(24.616,68)HONORARIOS DE ENGENHARIA571 3.2.01.003.024      
(12.632,00)HONORARIOS ADVOCATICIOS572 3.2.01.003.025      
(5.900,00)ALUGUÉIS554 3.2.01.003.026      

(3.660,07)DESPESAS FINANCEIRAS
(755,48)JUROS E MULTAS372 3.2.01.004.005      

(1.963,88)TARIFAS BANCARIAS573 3.2.01.004.009      
(940,71)MULTA593 3.2.01.004.012      

0,00RESULTADO OPERACIONAL
                                        

Sistema licenciado para TECNOCONT - TECNOLOGIA EM CONTABILIDADE LTDA

ARIQUEMES, 04 de Junho de 2025
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Número livro:
Empresa: Folha: 0145

0003
AIRMED MEDICAL LTDA

C.N.P.J.: 47.217.118/0001-30

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Saldo AtualDescriçãoCódigo Classificação

29.290,57RESULTADO DO EXERCICIO
                                        

29.290,57LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
JOAO RUIZ DIAS NETO

CPF: 801.627.542-72

_______________________________________
IGOR PENA DA SILVEIRA
Reg. no CRC - RO sob o No. 008964/O-7
CPF: 042.941.896-57

ARIQUEMES, 04 de Junho de 2025

Sistema licenciado para TECNOCONT - TECNOLOGIA EM CONTABILIDADE LTDA
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Folha: 0145 

 
DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA EM 31/12/2024 

 
AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ: 47.217.118/0001-30 

 

DEMONSTRATIVO DE CAPACIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

a) Índice de Liquidez Geral   (ILG) : 

ILG = AC + RLP  ILG = 737.740,50 + 0,00  ILG =  737.740,50  ILG = 5,64 

 PC + ELP   130.750,73 + 0,00   130.750,73    

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = AC  ILC = 737.740,50        ILC =      5,64 

  PC    130.750,73     

 

c) Índice de Solvência Geral (ISG): 

ISG = AT  ISG = 876.420,39  ISG =  876.420,39   ISG = 6,70 

 PC + PNC   130.750,73 + 0,00   130.750,73    

 

d) Grau de Endividamento (GE): 

GE = PC + ELP  GE =      130.750,73 + 0,00  GE =  130.750,73  GE = 0,18 

 PL   745.669,66   745.669,66    

 

e) Grau de Endividamento Corrente (GEC): 

GEC = PC   GEC = 130.750,73      GEC = 0,18 

 PL   745.669,66    

f) Grau de Liquidez Seca (GLS): 
 

GLS  = AC - EST  GLS = 737.740,50 – 658.221,04    GLS = 79.519,46                         GLS = 0,61 

 PC   130.750,73              130.750,73 

 

Cacoal/RO, 31 de dezembro de 2.024. 

 

 

 

 

 
JOAO RUIZ DIAS NETO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 801.627.542-72 

 IGOR PENA DA SILVEIRA 
CONTADOR 

CRC/RO 008964/O-7 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE RONDÔNIA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE
RONDÔNIA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME................. : IGOR PENA DA SILVEIRA
REGISTRO.......... : RO-008964/O-7
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... :  ***.941.896-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRO contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RONDÔNIA, 26/05/2025 as 17:30:51.
Válido até: 24/08/2025.
Código de Controle: 3856051.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRO.

26/05/2025, 17:30 about:blank

about:blank 1/1
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 149, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa AIRMED MEDICAL LTDA.

Ariquemes, 31/12/2024

________________________

IGOR PENA DA SILVEIRA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/RO 896407 

________________________

JOÃO RUIZ DIAS NETO 

Administrador, Sócio 

CPF 801.627.542-72 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AIRMED MEDICAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04294189657

80162754272
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IGOR PENA DA SILVEIRA

JOAO RUIZ DIAS NETO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/06/2025 16:40 SOB Nº 20250273799.

PROTOCOLO: 250273799 DE 04/06/2025. NIRE: 11201078138.

AIRMED MEDICAL LTDA

ELIETE CORDEIRO BATISTA DA SILVA MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

PORTO VELHO, 04/06/2025

empresafacil.ro.gov.br
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#475042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 13:04

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
JUCER 16.06.2025

Anexo(s)
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.PDF
JUCER 16.06.2025.pdf
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Alvará de funcionamento 686 de 19/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 16.426/2020 (ID: 2985950 e CRC: F31EF5EA). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
GERENCIA DE COBRANÇA E ARRECADAÇÃO

 
LICENÇA DE VERIFICAÇÃO E REGULAR FUNCIONAMENTO Nº686/2025

Inscrição municipal: 21117

Contribuinte: AIRMED MEDICAL LTDA
CPF/CNPJ: 47.217.118/0001-30

Fantasia: AIRMED MEDICAL
Endereço: TRAVESSA PINTASSILGO, Número: 3816, Complemento:  Bairro: SETOR 02
Cidade/UF: ARIQUEMES/RO
Área utilizada: 13,85

Atividades:
CNAE Descrição da Atividade Risco Principal

3313999 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não
especificados anteriormente S

3312102 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e
controle N

3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação N

3312104 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos N

3314702 Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas N

3314704 Manutenção e reparação de compressores N

3314706 Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para
instalações térmicas N

3314707 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e
ventilação para uso industrial e comercial N

3314710 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente N

3314713 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta N
3321000 Instalação de máquinas e equipamentos industriais N
3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes N
3822000 Tratamento e disposição de resíduos perigosos N
4211102 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos N
4221903 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica N
4321500 Instalação e manutenção elétrica N
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás N

4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração N

4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos N

4329199 Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteriormente N

4330402 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material N

4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral N
4330405 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores N
4330499 Outras obras de acabamento da construção N
4399101 Administração de obras N
4399199 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente N

4614100 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,
equipamentos, embarcações e aeronaves N
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CNAE Descrição da Atividade Risco Principal

4645101 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios N

4645103 Comércio atacadista de produtos odontológicos N
4646001 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria N
4646002 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal N

4664800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
odonto-médico-hospitalar; partes e peças N

4669901 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças N

4669999 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças N

4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática N

4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo N

4754701 Comércio varejista de móveis N

4757100 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação N

4772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal N

4773300 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos N
4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários N
7119703 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia N
7119704 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho N

7119799 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não
especificadas anteriormente N

7120100 Testes e análises técnicas N

7719599 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor N

7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório N
7739002 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador N

7739099 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador N

8121400 Limpeza em prédios e em domicílios N
8211300 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo N
8292000 Envasamento e empacotamento sob contrato N
8599604 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial N

8640299 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não
especificadas anteriormente N

9511800 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos N

9521500 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e doméstico N

9601703 Toalheiros N

Horário de funcionamento: 08:00  ás 18:00

                                     valido até: 31/12/2025

Obs: A licença de verificação e regular funcionamento poderá ser cassada acaso não haja
renovação do Alvará do CBM, na data de vencimento.

Código de verificação: C194705CF58CE589 
Verifique autenticidade também em:
http://servicos.ariquemes.ro.gov.br:5660/servicosweb/home.jsf

Data de emissão: 19/02/2025
 

Av. Tancredo Neves, 2166 - Setor Institucional - Ariquemes/RO CEP: 76.872-854
Contato: (69) 3516-2000 - Site: www.ariquemes.ro.gov.br - CNPJ: 04.104.816/0001-16

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.PDF (2/3)     745/1006



Alvará de funcionamento 686 de 19/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 16.426/2020 (ID: 2985950 e CRC: F31EF5EA). Pág: 3/3

Documento assinado eletronicamente por ELIZETE PEREIRA DE OLIVEIRA, GERENTE DE
COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS, em 20/02/2025 às 09:25, horário de
Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 16.426 de 16/04/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ariquemes.ro.gov.br, informando o
ID 2985950 e o código verificador F31EF5EA.

Referência: Processo nº 3-4486/2025. Docto ID: 2985950 v1
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Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio

Nome
JOÃO RUIZ DIAS NETO

CPF/CNPJ
801.627.542-72

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
WANDERSON SANTOS DE SOUZA

CPF/CNPJ
023.141.802-75

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
JOÃO RUIZ DIAS NETO

CPF
801.627.542-72

Término do mandato
Indeterminado

Nome
WANDERSON SANTOS DE SOUZA

CPF
023.141.802-75

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
22/06/2023

Número
20230328920

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
11201078138

CNPJ
47.217.118/0001-30

Data de Ato Constitutivo
20/07/2022

Início de Atividade
14/07/2022

Endereço Completo
Travessa Pintassilgo, Nº 3816, Setor 02 - Ariquemes/RO - CEP 76873-252

Objeto Social
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARESEODONTOLÓGICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOSDEREFRIGERAÇÃO
E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL; INSTALAÇÃOEMANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃOEREFRIGERAÇÃO;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; COMERCIOVAREJISTAESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOSELETROELETRÔNICOSPARA USO DOMESTICO,
EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO;REPARAÇÃO EMANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USOPESSOAL EDOMESTICO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE COMPUTADORES E DEEQUIPAMENTOSPERIFÉRICOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DEELETRODOMÉSTICOS EEQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO
VAREJISTA DEARTIGOS MÉDICOS EORTOPÉDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; MANUTENÇÃOE REPARAÇÃO DEMAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
INSTALAÇÕESTÉRMICAS;MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOSÓPTICOS;MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS
EPNEUMÁTICOS,EXCETO VÁLVULAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINASFERRAMENTA;MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DEMEDIDA,
TESTE ECONTROLE; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARAESCRITÓRIO; SERVIÇOSCOMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIOADMINISTRATIVO;INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS,SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO DEMÁQUINAS E EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS;COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS EEQUIPAMENTO, PARTES
EPEÇAS;TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOSPERIGOSO;ALUGUEL DEEQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES,SEMOPERADOR;MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARAUSOGERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOSPARAUSO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR
PARTES E PEÇAS;COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;LIMPEZA EMPRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS;MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DEAPARELHOSELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DEIRRADIAÇÃO;LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM
CONDUTOR;COMÉRCIOATACADISTA DEPRODUTOS ODONTOLÓGICOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS ECOMPRESSORES;PARTES E PEÇAS;ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOSCOMERCIAIS EINDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DECOMPRESSORES;SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO À ARQUITETURA
EENGENHARIA;MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;OBRAS DEINSTALAÇÕES DE REDES E USINAS DE GASES; ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS;SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM REDES E USINAS DEGASES EENGENHARIA HOSPITALAR;ATIVIDADES DE SERVIÇOS
DECOMPLEMENTAÇÃODIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS;TREINAMENTO EMDESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DEPERÍCIA
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL AIRMED MEDICAL LTDA Página 1 de 6 TÉCNICARELACIONADOS À SEGURANÇA DO
TRABALHO; MONTAGEM EINSTALAÇÃO DESISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIASPÚBLICAS,PORTOS E AEROPORTOS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO
EM PISTASRODOVIÁRIAS EAEROPORTOS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO DEPORTAS,JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUERMATERIAL;APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES EEXTERIORES;SERVIÇO DE CHAPISCO, EMBOÇO, REBOCO E
ACABAMENTO;ATIVIDADESRELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES;REPRESENTANTESCOMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
MÁQUINAS,EQUIPAMENTOS,EMBARCAÇÕES E AERONAVES; COMÉRCIO ATACADISTA DEINSTRUMENTOS EMATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E
DELABORATÓRIOS;COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DEPERFUMARIA; COMÉRCIOATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIOVAREJISTA
DECOSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;COMÉRCIOVAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; ENVASAMENTOEEMPACOTAMENTO
SOB CONTRATO; TOALHEIROS.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/05/2025, às 12:54:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ro.gov.br, com o código NIL5RPUN. 

Roger Francis Cardoso Ribeiro 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: AIRMED MEDICAL LTDA

NIRE : 11201078138
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ROC2500088870

Governo do Estado de Rondônia
Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia
Junta Comercial do Estado de Rondônia

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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#485042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 13:21

HCR MATERNO - ATESTADO REGISTRADO
HCR MATERNO - CAT DO ATESTADO REGISTRADO
HCR MATRIZ - ATESTADO REGISTRADO
HCR MATRIZ - CAT DO ATESTADO REGISTRADO
HGO - ATESTADO REGISTRADO
HGO - CAT DO ATESTADO REGISTRADO
MITTEL SA - ATESTADO REGISTRADO
MITTEL SA - CAT DO ATESTADO REGISTRADO
SEST SENAT - ATESTADO REGISTRADO
SEST SENAT - CAT DO ATESTADO REGISTRADO
UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - ATESTADO
UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - CAT DO ATESTADO
VILHENA - ATESTADO REGISTRADO
VILHENA - CAT DO ATESTADO REGISTRADO

Anexo(s)
1 - HCR MATERNO - ATESTADO REGISTRADO.pdf
2 - HCR MATERNO - CAT DO ATESTADO REGISTRADO.pdf
3 - HCR MATRIZ - ATESTADO REGISTRADO.pdf
4 - HCR MATRIZ - CAT DO ATESTADO REGISTRADO.pdf
5 - HGO - ATESTADO REGISTRADO.pdf
6 - HGO - CAT DO ATESTADO REGISTRADO.pdf
7 - MITTEL SA - ATESTADO REGISTRADO.pdf
8 - MITTEL SA - CAT DO ATESTADO REGISTRADO.pdf
9 - SEST SENAT - ATESTADO REGISTRADO.pdf
10 - SEST SENAT - CAT DO ATESTADO REGISTRADO.pdf
11 - UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - ATESTADO.pdf
12 - UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - CAT DO ATESTADO.pdf
13 - VILHENA - ATESTADO REGISTRADO.pdf
14 - VILHENA - CAT DO ATESTADO REGISTRADO.pdf
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